
 
 
 
 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ............/2025 

Processo Licitatório nº 014/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E A EMPRESA................ 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, Centro, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 14.645.717/0001-03, neste ato representada por seu Presidente, o 

Vereador IVAN CORDEIRO DA SILVA FILHO, doravante designado simplesmente como 

CONTRATANTE e a empresa [razão social], inscrita no CNPJ sob o nº ............., com 

sede na Rua ............., nº ............., Bairro ............., Cidade ............. - Estado, CEP.: 

00.000-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado (a) pelo (a) 

Sr.(a) ............., celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

............., tendo em vista o que consta no Processo Licitatório  nº 014/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Resolução CMVC 

082/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2025 mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente contrato: 

Contratação de empresa prestadora de serviços de gestão e gerenciamento de frota, por 

meio de cartão eletrônico ou de sistemas similares ou superiores que dispensam o uso 

de cartão magnético, de natureza continuada, sob o critério de maior desconto na taxa de 

administração, a ser realizado com auxílio de sistema informatizado, para manutenção 

preventiva e corretiva de veículos, com fornecimento de peças, lubrificantes, acessórios, 

pneumáticos, componentes, materiais originais, recomendados pelo fabricante, de acordo 

com as características de cada veículo, e mão- de-obra mecânica, por meio de 

concessionárias, oficinas multimarcas e centros automotivos, conforme condições e 

exigências estabelecidas no termo de referência, edital completo e anexos. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

DESCRIÇÃO QUANT. UND. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

     

     

     

 



 
 
 
 
PARAGRAFO ÚNICO – Vinculam-se ao presente contrato independente de transcrição, 

o Edital e seus anexos, bem como a proposta ofertada pelo(a) CONTRATADO(A) no 

momento do certame. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO  

2.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 

Orçamentária: 

1900 – CÂMARA MUNICIPAL 
1900.1901 – CÂMARA MUNICIPAL  

2.001 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
339039 – SERVIÇO DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

3.1. O valor estimado do presente contrato é de R$ .............. (............................) e nele 

encontram-se inclusos todos os custos, dentre eles, os encargos sociais, impostos, 

taxas, seguros, transportes, licenças, despesas de frete, garantias e todas as demais 

despesas necessárias para o fornecimento do respectivo objeto.  

3.2. O valor constante no item anterior é meramente estimativo, não cabendo à 

CONTRATADA, quaisquer direitos caso não seja atingido durante a vigência do 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  

4.1. Pelo fornecimento do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total em R$ .............. (............................), estando incluso neste 

preço todos os custos, conforme descrito no item 3.1; 

4.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a emissão de nota fiscal e apresentação 

dos documentos de regularidade fiscal da CONTRATADA; 

4.2.1 Documentos de Regularidade Fiscal: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa 

da União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 

de n° 1.751/2014; 

b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, da sede da contratada;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

4.2.2. Havendo erro na emissão da nota fiscal ou circunstâncias que impeçam liquidação 

de despesas, aquela será devolvida para que a empresa providencie as medidas 

saneadoras.  

4.3. O pagamento será efetuado ao Contratado por meio de ordem bancária, em favor 

da CONTRATADA. 



 
 
 
 
4.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos 

que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário.  

4.5. O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 

motivo superveniente, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE. as 

obrigações para uma das partes tomem-se demasiadamente onerosas, constatando-se 

deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

4.6. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “4.5" a CONTRATADA deverá solicitar 

formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Diretoria Administrativa e Financeira, o 

reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a 

procedência do pleito.  

4.6.1. Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “4.5”, e após 

estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, a Diretoria Administrativa 

encaminhará o processo à Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal para emissão de 

parecer jurídico. 

4.7. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E DA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

VALORES 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante a vigência 

inicial do contrato estimada sua vigência final para ....... de .................... de .............. 

5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o prazo indicado no item 5.1, 

aplicando-se o IGP-M (Índice Geral de preços do Mercado), calculado e divulgado pela 

FGV (Fundação Getúlio Vargas), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.2.1. Para fins de apuração do índice de reajuste, o mês da data-base será o marco 

inicial e entrará integralmente no cômputo, não se admitindo a utilização de pro rata.  

5.2.2. A data base indicada no item 5.2.1 será a competência anterior a assinatura do 

contrato; 

5.3. Caso a CONTRATADA não pleiteie tempestivamente o reajuste e prorrogue o 

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o (s) definitivo (s).  



 
 
 
 
5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. Este contrato terá vigência de ......... de ....................... de ............ a ......... de 

....................... de ............, prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ADITAMENTOS 

7.1. O contrato poderá ser alterado de acordo com o disposto no artigo 124 da Lei n° 

14.133/2021. 

7.2. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se 

reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em termo aditivo ou termo 

de apostilamento, que ao presente se aderirá. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com o(a) 

CONTRATADO (A); 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) CONTRATADO (A), 

de acordo com o contrato e seus anexos 

c) Receber os produtos, disponibilizando local, data e horário; 

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto deste contrato 

recebido as especificações constantes do Edital e da Proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do (a) CONTRATADO (A), 

através de servidor especialmente designado; 

f) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste; 

f.1) A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 



 
 
 
 
g) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro realizados pelo (a) CONTRATADO (A) no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias; 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo (a) 

CONTRATADO (A) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do (a) 

CONTRATADO (A), de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

i) Notificar o (a) CONTRATADO (A), a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento dos mesmos, com ônus total ao (à) CONTRATADO (A) 

j) Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação escrita 

do (a) CONTRATADO (A), informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos 

os casos omissos. 

 

CLÁUSULA NONA – MEIOS DE CONTATO 

9.1. A CONTRATADA receberá notificações, comunicações ou solicitações da Câmara 

Municipal de Vitória da Conquista por meio do correio eletrônico 

............................................., o qual será considerado oficial para todos os fins 

contratuais, especialmente para notificação de descumprimento contratual, obrigando-

se a atualizar essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou 

definitiva.  

9.2. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao correio eletrônico acima indicado, 

ainda que não recebidas pela CONTRATADA, se a modificação temporária ou definitiva 

não tiver sido devidamente comunicada à Câmara Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA: 

10.1.  São obrigações da CONTRATADA:  

a) A execução dos produtos e ou serviços deverá ser realizado conforme quantidade 

estabelecida na Ordem de Serviços. As entregas deverão ser feitas conforme 

estabelecido no termo de referência contido no Processo Licitatório n° 043/2025; 

b) A execução dos produtos e ou serviços deverá ser realizado em um prazo estipulado 

no Termo de Referência, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços 

emitida pelo setor responsável; de acordo com as necessidades da Câmara Municipal 

de Vitória da Conquista. 

c) Os produtos e ou serviços serão recebidos: 

I - Provisoriamente: de forma sumária, a partir da entrega, juntamente com a Nota Fiscal, 

pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na Proposta; 

II - Definitivamente: pelo gestor do contrato, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da Proposta, e sua consequente aceitação; 

d) A administração rejeitará, no todo ou em parte os produtos e ou serviços em 

desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, Contrato e Edital; 



 
 
 
 
e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei 14.133 de 2021, 

comunicando a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

f) O prazo para a solução, pelo (a) CONTRATADO (A), de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins de recebimento definitivo; 

g) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

11.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos porventura causados 

à CONTRATANTE, decorrentes da execução deste Contrato, resultantes de atos de 

seus prepostos ou quaisquer pessoas empregadas ou ajustadas na execução dos 

serviços e ou fornecimento, seja por imprudência, negligência ou imperícia, 

respondendo em conformidade com a legislação civil e criminal, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades nesse âmbito, assim como pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais ônus necessários à 

execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

12.1. A CONTRATADA deverá comprovar durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico e em 

seus anexos, por meio da atualização das Certidões exigidas no edital para habilitação 

e qualificação do CONTRATADO, conforme artigo 92, Inciso XVI da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE 

FORNECIMENTO 

13.1. Os produtos e ou serviços serão executados pela CONTRATADA em 

conformidade com as especificações da Clausula 1.1. 

13.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

13.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

13.4. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 



 
 
 
 
13.5. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

13.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

13.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º); 

13.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

13.9. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

13.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

13.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração; 

13.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência; 

13.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14133/2021; 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

14.1. O início da execução do objeto deverá ocorrer em até 01 (um) dia útil após a 

comunicação formal pelo fiscal do contrato, com o fornecimento dos itens contantes 

deste contrato, conforme quantidades solicitadas pela contratante; 

 



 
 
 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - GARANTIA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

15.1 - O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, bem 

como as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU 

SUBCONTRATACÃO 

16.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e normas 

vigentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, 

caput).  

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será́ prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila (Lei n.º 

14.133/2021, art. 115, §5.º). 

17.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, caput). 

17.4. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 

responsáveis:  

17.4.1. O Gestor do contrato: Ana Paula Almeida Rocha, matrícula n.º 7379 

17.4.2 O Fiscal do contrato: designado por ato da autoridade competente, em 

conformidade com o que dispõe a Lei Municipal Nº 2842/24 e o Decreto Nº 5297/2025. 

17.5. Compete ao gestor acima identificado exercer a administração do contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 

sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas 

dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a 

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 

de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos 

termos aditivos, etc. 

17.6. Compete ao fiscal do contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo 

o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 

respectivo, encaminhar informações ao gestor da ata, atestar documentos fiscais, 

exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução da ata etc. 



 
 
 
 
17.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17.9. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, para o e-mail da Diretoria Administrativa e Financeira, no 

endereço eletrônico: admcamara@hotmail.com.  

17.10. O órgão ou entidade poderá́ convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

18.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa. 

18.2. O Presente Contrato será regido pela Lei nº 14.133/2021, cuja rescisão poderá 

ocorrer nas hipóteses e condições previstas no art. 137 do referido diploma. 

18.3. Fica assegurado à CONTRATANTE a prerrogativa de:  

18.4. Efetuar o pagamento nas condições previstas no presente Contrato; 

18.5. Recusar o pagamento em razão de vícios na prestação dos serviços contratados; 

18.6. Qualquer atuação de uma das partes que venha caracterizar-se como violação 

aos direitos da outra parte sujeitará àquela às penalidades previstas no presente 

instrumento e na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução do Contrato será acompanhada por servidor previamente designado 

pela Administração que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

19.2.  Ao(s) fiscal (is) competirá: 

19.2.1. Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrumento; 

19.2.2. Fiscalizar a execução dos serviços desde a assinatura do Instrumento Contratual 

até a extinção ou rescisão do mesmo; 

19.2.3. Propor, quando necessário, a extinção, prorrogação e alteração contratual nos 

termos da Lei nº. 14.133/2021; 

19.2.4. Providenciar Livro de Registro, onde deverão ser documentadas as ocorrências 

havidas. 



 
 
 
 
19.3. O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 

em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, nos termos deste Contrato; 

19.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

19.5. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

19.6. Caberá ao fiscal do contrato a responsabilidade de fazer cumprir, rigorosamente, 

os prazos, condições e disposições deste contrato, bem como comunicar às autoridades 

competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem 

legal e/ou administrativa. 

19.7. Fica reservada à fiscalização a competência para resolver todos e quaisquer casos 

singulares, duvidosos ou omissos neste contrato, nas normas e em tudo mais que, de 

qualquer forma, que se relacionam direta ou indiretamente com o objeto deste contrato, 

garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla defesa. 

19.8 A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do Contrato e as implicações 

próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução do contrato não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

19.9. A CONTRATADA deve permitir e oferecer condições para a mais completa 

fiscalização da CONTRATANTE, fornecendo informações e propiciando o acesso à 

documentações referentes ao objeto contratado, bem como atendendo às observações 

e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  

20.1 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 

sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

20.2 - O contrato também poderá ser extinto:  

a) pelo decurso de seu prazo de vigência;  

b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor;  

c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Câmara Municipal de Vitória da Conquista;  

d) por determinação judicial;  

e) por ato unilateral da Câmara Municipal de Vitória da Conquista.  

20.3 - A rescisão unilateral do contrato poderá ocorrer cumulativamente com a aplicação 

de multa e de outras penalidades previstas em lei.  

20.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  



 
 
 
 
20.5 - A extinção determinada por ato unilateral da Câmara Municipal de Vitória da 

Conquista e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

21.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e 

penalidades previstas neste Instrumento; 

21.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da manutenção do Contrato; 

d) o atraso injustificado na prestação dos serviços; 

e) a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à  

Administração; 

f) a sub contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação empresarial; 

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;  

i) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

a CONTRATANTE e exaradas no Processo Licitatório a que se refere o Contrato; 

j) a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 

k) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do Contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133/2021;  

l) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato. 

21.3 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

21.4. A rescisão do Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE 

b) amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada DA CONTRATADA. 

21.5. A parte interessada na rescisão deverá comunicar a outra com antecedência de 

30 (trinta) dias. 



 
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que notadamente: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou 

fraude, por qualquer meio, a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a 

gravidade da falta cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da 

Administração da Câmara Municipal: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b) Multa: 

b.1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b1.1) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

b.2) Compensatória de até 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

b.3) Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto, avaliada a gravidade 

e o prejuízo causado pela infração cometida, aplicando-se os Princípios da 

Razoabilidade e da Proporcionalidade. 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 22.1 



 
 
 
 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, , pelo prazo mínimo de 03 (três) 

anos e máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem 22.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” do subitem 22.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.7. A aplicação das sanções previstas no subitem 22.2 desta cláusula deverá observar 

os seguintes fatores no caso concreto: 

a) danos causados à Administração Pública ou à prestação do serviço público; 

b) circunstâncias agravantes e atenuantes; 

c) funções social e econômica da empresa; 

22.8. Constituem circunstâncias agravantes, entre outras previstas no edital de licitação 

ou no contrato administrativo: 

a) reincidência, verificada a partir de identificação em cadastro oficial, de sanção 

aplicada ao licitante ou contratado por conduta idêntica ou mais grave que aquela sob 

apuração, nos doze meses que antecederem o fato em decorrência do qual será 

aplicada a penalidade; 

b) não atendimento às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo licitatório; 

c) ausência de resposta às notificações e às solicitações dirigidas ao licitante ou 

contratado pela unidade gestora ou fiscalizadora do contrato; 

22.9. Constituem circunstâncias atenuantes, entre outras: 

a) o licitante ou o contratado, por sua espontânea vontade, após detectada a 

irregularidade, ter procurado evitar ou minorar, com eficiência, as consequências do 

problema ou reparar o dano; 

b) a conduta praticada ser decorrente da apresentação de documentação que contenha 

vícios ou omissões para os quais o licitante ou o contratado não tenha contribuído, ou 

que não sejam de fácil identificação 

22.10. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratado ensejar o enquadramento 

da conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comine a sanção mais grave; 



 
 
 
 
22.11. A aplicação das sanções administrativas acima previstas não exclui outras 

penalidades previstas na legislação vigente, sem prejuízo da responsabilização civil e 

criminal do agente envolvido; 

22.12. A dosimetria das sanções previstas no subitem 22.2 desta cláusula, deve 

considerar, além dos princípios relacionados no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, os 

seguintes aspectos: 

a) a importância da preservação da empresa e o reconhecimento de sua relevante 

função social; 

b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) as peculiaridades do caso concreto; 

d) a constatação de que a prática de atos ilícitos por parte de licitantes e contratados 

gera ineficiência ao desenvolvimento dos trabalhos e à rotina da administração 

municipal, com consequentes prejuízos ao erário; 

e) o caráter pedagógico da sanção e o respectivo impacto positivo sobre licitações e 

contratações futuras; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

g) a manutenção do emprego dos trabalhadores. 

22.13. As infrações administrativas de que tratam as alíneas “b” a “g” do subitem 22.1 

desta cláusula, serão punidas com a sanção de impedimento de licitar e contratar na 

seguinte gradação: 

a) de três meses a dois anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause danos à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

b) de seis meses a três anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 

c) de dois meses a seis meses, na hipótese de deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame; 

d) de dois meses a um ano, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado; 

e) de seis meses a um ano, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro 

de preços ou de não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade da respectiva proposta; 

f) de três meses a um ano, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

22.14. Caso as infrações administrativas a que se refere o subitem 22.1 desta cláusula, 

implicarem danos financeiros significativos para a Administração, impactos severos na 

eficiência do contrato ou nas rotinas administrativas, será aplicada a sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na seguinte gradação: 

a) de três a cinco anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

b) de quatro a seis anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 



 
 
 
 
c) de três a quatro anos, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame; 

d) de três a quatro anos, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado; 

e) de três a quatro anos, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de 

preços ou de não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade da respectiva proposta; 

f) de três a cinco anos, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

22.15. As infrações administrativas de que tratam as alíneas “h” a “l” do subitem 22.1 

desta cláusula, serão punidas com a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar na seguinte gradação: 

a) de três a quatro anos, na hipótese de apresentar declaração ou documentação falsas 

exigidas no certame ou de prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

b) de quatro a seis anos, na hipótese de fraudar a licitação ou de praticar ato fraudulento 

na execução do contrato; 

c) de três a quatro anos, na hipótese de comportar-se de modo inidôneo ou de cometer 

fraude de qualquer natureza; 

d) de três a cinco anos, na hipótese de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

e) de quatro a seis anos, na hipótese de praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 2013. 

22.16 Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e no edital. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

23.1. A CONTRATADA obriga-se, sempre que aplicável, a executar o presente objeto 

em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, não colocando, 

por seus atos ou por omissão, a CMVC em situação de violação das leis de privacidade, 

em especial, a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

23.1.1. Caso exista modificação dos textos legais à qual esteja sujeita a CMVC ou a 

CONTRATADA, de forma que sejam impostas mudanças na estrutura do escopo do 

objeto ou na execução das atividades ligadas a ele, a CONTRATADA deverá adequar-

se às condições vigentes.  

23.1.2. Se houver alguma disposição que impeça a continuidade da execução do objeto 

conforme as disposições acordadas, a CMVC poderá resolvê-lo sem ônus, apurando-

se os serviços prestados até a data de encerramento do contrato.  

23.2. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais objeto de tratamento em razão 

deste contrato, salvo hipóteses legais ou expressamente previstas no próprio termo.  

 

 

 



 
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CASOS OMISSOS  

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CMVC, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021, nas demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

25.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8.º, § 2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO  

26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista - BA. para dirimir as dúvidas, 

conflitos ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer 

outro por mais especial que seja.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ACEITAÇÃO  

27.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato 

em 2 (duas) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

28.1. Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo 

Licitatório e em especial do Termo de Referência, são complementares entre si.  

 

Vitória da Conquista - BA, em ........... de ........................... de 2025 

 

 

Ivan Cordeiro da Silva Filho 

Presidente Câmara Municipal de Vitória da Conquista  
CONTRATANTE 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ........................................... 
CPF: ............................................. 

Nome: ........................................... 
CPF: ............................................. 

 
 


